
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
P4LACIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ti,

Oficio n° 13812025/GAPRE
Uruguaiana, 2 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
t’ESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto io
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimo~ pe
presen:e, encaminhar a Comunicação Interna n” 283/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA). em resposta ao Oficio n° 90/2O25IDLEG. do
Poder Legislativo, onde o Vereador Aiderson Menezes da Silva solicita providências,
conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votes
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eveituais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delgado d avid,
Prefeito Munic4oaL

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP ~7.5OO-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br



ESTADO DC R~O GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO it~rERNA n°: 283/2025

DATA: 3~03i2O25

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo n° 90/2025/DLEG

Seihor Secretário,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos encaminnar CI n° 024/2025 da Seção de

Sinalização diária, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo n° 90/2025/DLEG

Atenciosamente,

J9t~w

José Clemente da Silva Corrêa
Secretário Munic pai de Segurança e Tânsito

Rua Eustáquio 0rmaz~al 1508— CEP 97501-850, Bairro Bela vista
Foies (55) 3911-3024 153 E-mai’ setran@uruguaiala.rs gov.br
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ESTADO DO R O GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E RÂNSITO

DIRETORIA DE TRÂNSITO

c.i. n° 024 2025 Uruguaiana, 31 de março de 2C25.

De: Seção :e S nalização Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: Indicação de ondulação transversal
Ref: - CI. ,° 284/2025/SEGOV

- Oficio Executivo N° 90 2025/DLEG

~~n~jr Secretário,

Tonado conhecimento do documerto
ondulaçãc transversal, tachões ou outra medida de

- Rua XV de Novembro, entre as
- Rua Marechal Fioriano, esquix~ com

em referência, onde consta a indicação de co ooaçac de
segurança adequada nas seguintes vias:
José Garibaldi e 14 dejuilio.
Rua Bento Martins.

Corroborando com o supracitado, informo-vos os sinistros de trânsito com danos mate~ais nc
período de 12 meses (2024) nas proximidades:

- Ria XV de Novembro, entre as Ruas José Garibaldi e 14 de julho - 1 (um)
- Ria Marechal Floriano, ~quina com Rua Bento Martins O (zero)

Demais informações como sinistros de trânsito com lesão corporal e vitimais fatais são ie
dominio ca Brigada Militar e SAMU, sugere-se qte seja solicitado pois trata-se de informação p’imori ai
para a cotffe:ç&o de estudo técnico.

Diante do supracitado e da necessidace de estudo técnico por engenheiro com CREAICAU
ativo, proflssional que está registrado e regularizado no Conselho Regional de Engenharia ou Arquitettra e
Urbanismo, tonforme apontamento do CETRAN-RS, sugere-se que a documentação seja encam nhaca a
SEPLAI’ que possui nos seus quadros serv dores habilitados para confeccionar estudo técn co ccm
SUBSIDIOS PA.RA PROJETOS E IMPLANTAÇÃO DE MEDIDA DE MODERAÇAO DE TRAF93O

Cabe salientar o que prevê na legislação vigente, parágrafo unico do art. 94 do código de rânsito
brasileirc, aoai.4o transcrito:

“Parágrafo único. E proibida a utiJzação das ondulações transversais e de sonorizadores
corno redulores de velocidade, salvo em casos especiais definidos pelc órgão ou entidade competente, nos
padrões e cr:sé~ios estabelecidos pelo “ONTRA V”

RAFAEL CORREA MARQUES
Agente de Trânsito — Matr. 16516-6

DATA: L~’)J ..u
HORA: ~
~cspowØVtU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

CZ no 284/2025/SEGOV

DE Secretária Municipal de Governo SEGOV

Uruguaiana, 26 de março de 2C25.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho o Ocio ,‘

JÇG 2025 DLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde o Vereador Anderson Met-ezcs na

511 ~‘a, solicita providências, conforme anexo.

Fica estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para -esp3sta,

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 02 & abril de

2025.

PAtA: Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito SESTRA

Senhor Secretário,

Atenciosamente,

So ~~ISomão,

Secretária Adjunta de Governo.

a.
DEsgG~~Ç4

~ V~js

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-R5
www.uruguaiana.rs.gov.br
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PODER LEGISLATI\’O
CÂMARA MUNICIPAL DE UPUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OF’CJO EXECUTIVO N~ 30 /2025/DLEG

Uruguaiana, 11 de fevereirc de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto Solicita Providências.

Senhor Prefei:o,

1. Servimo-nos do presente ~ara, em atenção ao Requerimento n2 88, dc Vereado
Anderson Menezes da Silva, protocolizaoo nesta Casa sob o n2 0200/2025/LEG e aprovaco pelo
Douto Plenário, solicitar a Vossa Excelência que determine, aos setores competentes, a
realização de estudos técnicos para colocação de ondulação transversal (que ra das).
tachões ou outra medida de segurança adequada nas seguintes vias:

a) Rua 15 de Novembro, entre as Ruas José Garibaldi e 14 de Julho;
b) Rua Marechal Floriano, esquina com Rua Bento Martins.

2. Justifica-se o presente em razão do grande fluxo de trânsito e da diliculcade de
moradores, trabalhadores, estudantes de atravessarem a rua, levando em conta o nú’nero

essivo de acidentes que já ocorreram no local.

4J~ $4’ Atenciosamente,

,/1

Ver.JO’ - ALVESGFIÇALVr
resident:

«

Rua Bento Ma’tins, n2 269, CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — RS — Telefone: (55) 3412-5977
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